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VICTOR RAYNAL MARQUES

Licenciado em Administracdo e Gestdo de Empresas pela Universidade Catélica Portuguesa, Lisboa;
P6s-graduado em Fiscalidade pelo Instituto Superior de Gestdo, Lisboa;

Frequenta especializacdo em Cié€ncias Juridico-Empresariais;

Iniciou a carreira profissional na Comissdo Europeia no ano de 1987 em Bruxelas, Bélgica. O seu
percurso abrange as areas comercial, financeira e contabilistica/fiscal em instituicdes de crédito,
empresas comerciais € empresas de servigos.

Desde 1992 é consultor e desenvolve a actividade de coordenador da area “Gestdo Administrativa
e Financeira de Clinicas Médicas e de Medicina Dentéaria” na FIFO Economistas;

E membro de diversas organizacdes nacionais e internacionais de fiscalidade, sécio fundador e
vogal na Direccdo da APCMG — Associagdo Portuguesa de Clinicas Médicas, Clinicas de Medicina
Dentaria, Médicos, Médicos Dentistas e Gestores de Clinicas.

Autor de diversos artigos sobre assuntos fiscais e organizagdo empresarial.

As exigéncias actuais obrigam a uma nova (re)organizagdo das clinicas como empresas. Na medicina existe,
cada vez mais, uma maior especializagdo. Estando o Médico, teoricamente, habilitado a intervir em
qualquer situagdo que requeira o uso dos seus conhecimentos, sabemos que, na pratica, e dada a
complexidade da Medicina moderna, ele prefere a especializagdo, praticando os actos clinicos em que se
sente mais & vontade. Na geréncia/administracdo das clinicas, muitas vezes a cargo dos médicos, passa-se
o mesmo. As exigéncias crescentes sdo vastas e cada vez mais complexas. A legislacdo é tdo abundante e
em constante mutagdo, acarretando um enorme aumento de responsabilidades, de modo que, a geréncia,
facilmente se transforma numa darea fora de controlo. Acresce o facto de a maioria das clinicas serem
pequenas unidades empresariais € ndo disporem de muitos meios para auxiliar os médicos a melhor
cumprirem a sua fungdo, quando actuam como gerentes. Na palestra serdo abordados temas praticos
como, por exemplo, o cumprimento de imposicées legislativas que exigem &s clinicas uma adaptagdo e
resposta efectiva. Far-se-3, também, referéncia as consequéncias do seu incumprimento, traduzidas pelo
risco de sangbées ou outras penalizagdes.
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